
PREFEITURA DO MUNICÍPIO
ESTADO DE

DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cep. 14730{100 -Montê Àzut paulista/§p

LEI NP 2.592 de 27 de dezembrc & ?.O23.

Dispóe sobre abcÉura de Ctédito âdiciotal
Suplementar no Orçamento ile 20123, e dá outras
providêacias.

üÁRúELO OTáyIállO DOS ,SÁNIOS, PrcÍeito do A,turcípio de llonte áz.rl pqulisro,
Estodo da São Poulo, m uso de sucs otribuiçôes legois,

FÁZ SÁBER qe a CâríEru Municipal, oprovou e ele prorulgo e sanciom o segrinle Lei:

Art. lo - O Pod€r Executivo ,Âuâicipêl ficq autorizado o abrir no orçcmeato-prcgrurm do
exercício &. ?O?3, Crédito Ádicioml Suplenrentor no raolor de R$ 45O.OOO,OO (qnüwentos c cilíl.xlnta
mil ruois) com incltsôo no PPÁ - Phno Plurion;r,l 2022/2025, LDO - Lei de DinEtrizes Orçonrntários 2023 e
Lei Orçorrntário vigenle, com a crioçõo do seguinte dotoção orçomentário;

ÀBERTURÀ DE CRÉDITO E5PECIÁL

U.O.: Uiidade O.çorEnÍô@r U.€.: U6rúd. Exaúd!

Irl. 2o. - { csbertss do Cre< t€ Especrd oberto no ortigo <n*erior no yclor to*al de e$
450.000.00 ($ratrocerÍtos e cirqtn th mit reais) *tai confornr disposto no inciso II, poúgrofo lo do ort.
43 da Lei Federul 4 .320/64, por excesso de orrccodoçõo.

árt. 3o. - O créd|lo e<rpeial aberto no ortigo 10, tení v]gêacio ao exercirio flrsrrziro b
2O?3, po&.ndo ser suplerentodo se necess.írio nos termos do oütorizoçõo em lei.

ÁÉ. .(o - Fico incluído no PÍono Plurianrxl. m Lei dqs Diretrizes Orcomentários, onde couber.

árt. 5o - Esta Lej entlryi €rs vig@r lu data d€ sua Dublicoçôo, rcvogqdas qs
conlrlírio.

Monte Ázul

Registrudo e publicodo m exp.diente & Secretqrio do

em

3.

ll

ENIIDADE: 02 - PREFEITURÁ AAUNICIPAL

U-E. : 00 - SECRETÁPIÁ DE
10.301.0024.2035 - Ae*ão Piso &. Atenção Brfuica
3-3.90.3O - lúateriol de Consurro 100.000.00
Fonte 05 - TrcnsfeÉnciss e Convênios Federrl
3-3-90-39 - Outros de Terceiros Pessoo Jurídico 350.000.00
Fonte 05 - TmnsÍerências e Convênios Federul
TOTÂL 450.0@,00

ito do Muni

do Município de

nistrotivo fI

Azul Poulisto-SP, em 2l de denmbro de 2.Q23.

U.O.: 05 - SECRETARTA DE SÁÚDE

Agenle


